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CERTIDÂO NEGAINTÀ DE DÉBTTOS TR.ABÀÍ-,STSTÀS

Nome: APPELT E LUZ LTDA
(],ÍATRIZ E FILIÀIS) CNPJ:

Cert.idão n': 1771-83209/2019
Expedição:79/01 /2019, às 08: 12:2 9

Validade: 14/OL/2020 - 180 (cento e oitenta)
de sua expediÇão.

09. 318 .527 /AOOT-33

dias, contados da data

Certif icâ-se que ÀppELt E Lgz LrDÀ
(UÀrRrZ E EILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no

09.318.527 IOOOL-33, NÃo colrsrÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da ConsolidaÇão das Leis do
Trabafho, acrescentado pela Lei no ')-2.440, de ? de julho de 2011, e
na Resolução Àdministrativa no l4'70/20L1 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados cônstantes desta Certidão são de responsabi lidade dos
Tribunais do Trabal-ho e estão atua.Iizados aEê 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fil-iais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portaJ- do Tribunal Superior do Trabatho na
Internet (http: / /www - tst. jus.br).
Certidão enitida gratuitamente.

INFORMÀçÃO IMPORTÀ!flrE
Do Banco Naciona.l de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabaJ-histas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em Lei,; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério púbIico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação prévia.


